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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

SEGURO PARA VEÍCULOS 
 
  
1. INTRODUÇÃO  1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar visa a viabilizar a contratação de empresa prestadora de serviços de seguro total para os veículos integrantes da frota deste Conselho, com assistência 24 horas e vigência de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.  1.2. Aplicar-se-á no presente Estudo o disposto na Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.  1.3. A demanda da contratação destes serviços surgiu após a verificação da proximidade do termino da vigência do atual contrato de seguro dos veículos deste Conselho.  
2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA  2.1. O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, no uso de suas atribuições e buscando sempre a segurança e qualidade de vida da sociedade através de suas ações fiscalizatórias e atendimento aos profissionais abarcados pelo Sistema Confea/Crea, atende todos os 295 municípios do Estado de Santa Catarina, totalizando mais de 400.000 quilômetros rodados por ano. Partindo desta premissa e levando em conta a necessidade de manter as boas condições de trabalho e segurança de todo seu quadro funcional, bem como as especificidades da malha viária desta Unidade da Federação, o CREA-SC busca dispor de frota com veículos exclusivos, em perfeito estado de conservação e totalmente resguardados de possíveis perdas patrimoniais.  2.2. Julga-se que a solução pretendida é a mais conveniente para o atendimento da demanda, considerando-se os aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização, bem como para se assegurar o cumprimento, pelos servidores do CREA-SC do dever insculpido no art. 2º, inciso VI, da Lei n.º 8.027/1990, qual seja o de “zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público”, principalmente diante de tais situações alheias à vontade humana.  2.3. É de se registrar, entretanto, que a eventual ausência de cobertura na ocorrência de sinistros em bens de propriedade do CREA-SC poderá ensejar, além da ausência de reparação    02/05/2023 as 16:18:51 por Amilto de Barcelos Junior - Gerente Adjunto de Departamento, Matricula: 396.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 – Bairro Itacorubi – 88034-001 – Florianópolis/SC 
(48) 3331.2000 - creasc@crea-sc.org.br – www.crea-sc.org.br 

 

 

 dos eventuais danos materiais sofridos, também a responsabilização dos agentes públicos, visto que "A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou função." (art. 124 da Lei Federal n.º 8.112/1990).   2.4. Não se pode deixar de destacar que, tais serviços, embora não inseridos diretamente nas atividades finalísticas do CREA-SC, são indispensáveis ao regular, habitual e ininterrupto desenvolvimento de todas as áreas do Conselho, tanto administrativas quanto operacionais.  2.5. Desse modo, infere-se que justificativa da presente contratação é resguardar o patrimônio do CREA-SC em condições seguras de uso.    
3. DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Aplica-se a esta contratação os termos e condições da Lei n.º 8.666/1993 e  suas alterações.  3.2. O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço global, lote único.   
4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO   A solução contratada abrange a cobertura dos serviços/benefícios, a seguir:  a) Colisão, incêndio, roubo e furto; b) Acidentes pessoais por passageiros; c) Danos materiais a terceiros; d) Danos corporais a terceiros; e) Danos morais e estéticos; f) Danos aos vidros, retrovisores, lanternas e farois-rede referenciada; g) Parabrisas; h) Vidro traseiro; i) Faróis; j) Faróis Led; k) Faróis xenon; l) Lanterna; m) Lanterna Led; n) Retrovidores; o) Vidros laterais e; p) Assistência 24h completa – rede referenciada.  
 
 
5. DA MEDIÇÃO DE CUSTOS   5.1. Os preços unitários, totais e globais máximos para a presente contratação estão demonstrados no quadro a seguir:   02/05/2023 as 16:18:51 por Amilto de Barcelos Junior - Gerente Adjunto de Departamento, Matricula: 396.
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   Descrição Quant. Valor Estimado Máximo Seguro total e Assistência 20h   (conforme requisitos mínimos constantes no Anexo A do Termo de Referência) 
 75 Veículos  (Conforme relação dos veículos da frota constante Anexo A do Termo de Referência I) 

   R$  182.722,80 
 
Fornecedor Valor Data 
Sura Seguros 182.400,83 27 de março de 2023 
Porto Seguro 145.667,57 23 de março de 2023 
Mapfre Seguros Brasil 220.100,00 27 de março de 2023   5.2. Os valores abaixo foram obtidos por meio de pesquisa de preços realizada conforme os parâmetros definidos no Art. 5º da Instrução Normativa SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, tendo sido considerados os preços obtidos junto a fornecedores, realizada a média dos valores obtidos .  
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   6.1. Conforme requisitos estabelecidos no item 4 deste Estudo Técnico Preliminar.  6.2. Possivelmente haverá necessidades de adequação orçamentária, tendo em vista a estimativa dos valores orçados e a disponibilidade orçamentária atual.   
7. DA RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM 
 7.1. O quantitativo informado no presente Estudo foi estabelecido exclusivamente com base na atual frota deste Conselho, a qual conta com 75 veículos.   6.1. Conforme requisitos estabelecidos no item 4 deste Estudo Técnico Preliminar.   
8. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  
 8.1. O quanto aos benefícios diretos e indiretos esperados advindos da contratação de seguros para os veículos do CREA-SC, é notório que o sucesso das ações do CREA-SC depende da contínua execução das atividades de fiscalização, bem como dos serviços prestados por este Conselho junto aos profissionais e sociedade, o que exige a utilização de veículos personalizados, revidados e totalemente providos de eventuais perdas patrimoniais.      02/05/2023 as 16:18:51 por Amilto de Barcelos Junior - Gerente Adjunto de Departamento, Matricula: 396.
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  8.2. Segurança e qualidade de vida da sociedade, bem como o pronto atendimento aos profissionais abarcados pelo Sistema Confea/Crea no Estado de Santa Catarina.   
9. DA ANÁLISE E GESTÃO DE RISCOS  
 9.1. O quanto aos benefícios diretos e indiretos esperados advindos da contratação de seguros para os veículos do CREA-SC, é notório que o sucesso das ações do CREA-SC depende da contínua execução das atividades de fiscalização.  
N° Descrição do risco Probabilidade 

de ocorrência Impacto Ações de mitigação 

 1  Adesão a ATA de Registro de Preços fracassar  Baixa  Alto 
Organizar a documentação requerida pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços objeto do processo de Adesão. Atentar para o prazo de vigência da ARP e cumprir os prazos determinados para encaminhamento da documentação.  2 Demora nos procedimentos das fases interna e externa da licitação  Média  Alto Realizar o ETP e elaborar o Projeto Básico com tempo suficiente para a tramitação do processo, obedecendo todos os prazos legais.  3 Contratada não fornecer os materiais ou não cumprir os prazos estabelecidos  Baixa  Alto Enfatizar à Contratada os critérios de aceitação do objeto e as sanções para os casos de descumprimento das regras do edital e do contrato. 

  4 
 Empresa contratada não executar o serviço conforme contrato 

  Baixa   Alto 
Enfatizar à Contratada os critérios de aceitação do objeto e as sanções para os casos de descumprimento das regras do edital e do contrato, especialmente para os tipos comuns de não conformidades. 

  5 
Colaborador não informar sobre o mau funcionamento do veículo ou sobre problemas com a empresa contratada 

  Baixa   Alto 
Realizar comunicados sobre os procedimentos de atendimento no início do contrato; registrar não conformidades; propor treinamento/capacitação ao funcionário.         02/05/2023 as 16:18:51 por Amilto de Barcelos Junior - Gerente Adjunto de Departamento, Matricula: 396.
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10. DA CONCLUSÃO  
 
ANÁLISE E GESTÃO DE RISCOS  
 
 
Dado o exposto nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, 
declara-se que a contratação é viável, nos termos do inciso XIII do Artigo 7º da Instrução 
Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020.  

 

Florianópolis/SC, 19 de abril de 2023.   
Adriano Matos Garcez 

Gerente do Departamento de Logística do CREA-SC  
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